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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

LEI N2 3.270r DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.993. 

Modifica o artigo 12r da Lei n2 

10 de novembro de 1993r que o 

Poder Executivo a contratar parcelamento 

ou reparcelamento de dívida para com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a cãmara Municipal de Assis aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O artigo 12 da Lei nº 3.268, de 10 de novembro de 

1993, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 22 -

Artigo 32 -

1.993. 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori 

zado a, em nome do Município de Assis ' 

contratar, através da Caixa Econômica ' 

Federal, na forma do Decreto nº 894, de 

16.08.93 (D.O.U. de 17.08.93), parcela

mento de dívida para com o FGTS, equi

valente a Cr$ 81.180.707,55 (Oitenta e 

um milhões, cento e oitenta mil, sete -

centos e sete cruzeiros reais e cinque� 

ta e cinco centavos), em 29.10.93. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de novembro de 
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Publicada na Secretaria Municipal de Governo, em 23 
de novembro de 1.993 . 

�io���LVA SOUZA 
CHEFE DO �A8iíNTO DE ADMINISTRAÇAO 
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